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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ 

GABINETE DO PRESIDENTE 
CNPJ Nº 01 .624.224/0001-37 

TERMO DE RATIFICAÇÃO , 
DISPENSA ELETRÔNICA N' 003/2023 ~, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 005/2023 ~ 

RECONHEÇO e RATIFICO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, in~ ~ 
li, da Lei N° 8.666/93 e suas atualizações posteriores e em consonância com o Parece un co 

acostado aos autos, para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNE E DE 

LICENÇAS DE SOFTWARES PARA OS SISTEMAS DE PESSOAL/FOLHA D~<. NTO E 

CONTABILIDADE PÚBLICA, INCLUINDO SERVIÇOS DE IMPLA~A l ~NAMENTO, 

MANUTENÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS E SUPORTE TÉCNICO, PE ESA CÃMARA 

MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ -PI", em favor da e~pr. . E OUVEIRA SILVA 

SOFTWARE LTDA - ME (L. A. SOFTWARE), inscrita no C o o 37.047.207 / 0001-21, 

com o valor de 09 (NOVE) PARCELAS DERS 600,00 ~ S REAIS), TOTALIZANDO O 

VALOR DE RS 5.400,00 (CINCO MIL E QUA,~Tl!S REAIS), conforme proposta 

comercial que faz parte integrante deste proce~ '-

Em cumprimento ao disposç:rtigo 26 da Lei N' 8.666/93, de.termino a 

publicação desta RATIFICAÇÃO no~ de costume, para que se produza seus 1uríd1cos e 

legais efeitos. -8.,, ~ 
Publique-:e,~ra•se. 

~ 
GABINET.l._ ~IDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ - PI, 20 DE 

-~T ABRIL DE 2023. 

PAULO CES 
CORTEZ 

~ VIEIRA.3977 
• \,, ___ :f:03~9~7--=====""----

0,:~ Paulo Cesar Cortez Vieira 
Presidente da Câmara Municipal 

lpiranga do Piauí - PI 
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUI 

GABINETE DO PRESIDENTE 
CNPJ Nº 01.624.224/0001-37 

~ EXTRATO DE CONTRATO , ~ 

~ ~~::::: ::;1:7:;;:1:°:~~2
:05/2023 ~~ 

MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 00312023 ~ 
OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LI E 

SOFTWARES PARA OS SISTEMAS DE PESSOAUFOLHA DE PAG O E 

CONTABILIDADE PÚBLICA, INCLUINDO SERVIÇOS DE IMPLANTAÇ~.~AMENTO, 

MANUTENÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS E SUPORTE TÊCN~C ,~NCENTES A 

CÂMARA MUNICIPAL OE IPIRANGA 00 PIAUf -PI". 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO~IA 

CNPJ: 01.624.224/0001-37 

CONTRATADO: L. A DE OLIVEIRA SILVA SOFTWA~~ ME (L. A. SOFTWARE) 

CNPJ: 37.047.207/0001-21 "~ 
VALOR: 09 (NOVE) PARCELAS DE R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS), TOTALIZANDO O 

VALOR DER$ 5.400,00 (CINCO MIL E QUATRÕCENTOS REAIS) 

FONTE OE RECURSOS: 500. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39; 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: AR'!\.. 2'1, ÍNCISO li, DA LEI N" 8.666/93 E SUAS 

ATUALIZAÇÕES POSTER~IR ~V 
VIGÊNCIA: A PARTIR DA ~~RA DO CONTRATO, ATÊ 31 DE DEZEMBRO DE 2023. 

DATA DA ASSINATU~ TRATO: 20 DE ABRIL DE 2023. 

~~ 
~ ~ ------E-U_G_Ê-NI_A_M_A_R_IA_B_U-LC_Ã_O _____ _ 

6~~ -~-·""' 
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUI 

GABINETE DO PRESIDENTE 
CNPJ N' 01 .624.224/0001 -37 

PORTARIA Nº 010/2023, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

PARA ~, 

ACOMPANHAR E FISCALIZAR ,Ô"-.._~ 
"DESIGNA o SERVIDOR 

EXECUÇÃO DE CONTRATO". { ~ 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA~QI, 

ESTADO DO PIAU(. o Sr. Paulo Cesar Cortez Vieira, no uso de suas ~ições 

legais, com fulcro, na Lei Orgênica Municipal e o disposto na Lei 80~ 
CONSIDERANDO a necessidade de fis~I p mpanhamento da 

execução do CONTRA TO DE DISPENSA N' 003/2023, o disposto no art. 67 

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, ~~ mo objeto contratual: 

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA F2~i'!IM NTO DE LICENÇAS DE 

SOFTWARES PARA OS SISTEMAS DiÉ~FOLHA DE PAGAMENTO E 

CONTABILIDADE PÚBLICA, INCLUI SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 

TREINAMENTO, MANUTENÇÃO, MiQ O DE DADOS E SUPORTE TÉCNICO, 

PERTENCENTES A CÃMARA '::::::,;;,{_ DE IPIRANGA DO PIAUI -PI", 

RESOLVE:~~ 

Art. 1~Yar a servidor JOÁLISON DE SOUSA CARVALHO, inscrito 

no CPF sob ~),.~43.313-46, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 

contrata~ 

~ Art. 2• . Determinar que o fiscal ora designado deverá: 

......_ ~~ 1 • Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 

r. ::::::-Ttodas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 

(' ~ regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, 

'-..,) em tempo hábil , as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, 

nos termos da lei; 

li - Avaliar, continuamente, a qualidade do objeto contralado, em , 
periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, .,, ~ 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente~~ 

estabelecidas; ) ~\, , 

". ,~.,. -~~-~ ·- ~ •™=•. 00 ~~ 
relativas ao objeto contratado, antes do encaminhamento ao Fina · ra 

pagamento. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de s~~ 
M .,•. a,_,-~oooo•-.,r 
"•;·-· ..... __ '"'!!;§!. 

"""~ M•~•oe•~~<;;,,.,_,,,.~ o, ••-G>,OO =I 

~&~~ H•C,=. •• 

.,, '-~EIRA:397 ~ • 
---~ 0397 
· ~ 7 Paulo Casar Cortez Vieira 

/'\ ~ Presidente da Câmara Municipal 
~ lpiranga do Piauí - PI 
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